














































                                                 CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA

QUINTO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº
710/2019 FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL
DE JUIZ DE FORA E A BRASIL TELEFÔNICA S/A.

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA, com sede na cidade de Juiz de Fora, Estado de Minas
Gerais,  na Rua Halfeld n° 955, Centro, inscrita no MF, com CNPJ n° 20.431.334/0001-27,  denominada
simplesmente CÂMARA MUNICIPAL, neste ato representada por seu Presidente, Vereador José Márcio
Lopes  Guedes,  brasileiro,  residente  e  domiciliado  nesta  cidade  de  Juiz  de  Fora/MG,  inscrito  no  CPF
***.952.436-**, que este subscreve e a TELEFÔNICA BRASIL S/A, com sede na cidade de São Paulo/SP,
na  Avenida  Engenheiro  Luiz  Carlos  Berrini  nº  1376,  Bairro  Cidade  Monções,  inscrita  no  CNPJ  n°
02.558.157/0001-62, doravante denominada  CONTRATADA, neste ato representado por  Fabio Marques
de Souza Levori  inscrito no CPF sob nº ***.221.148-** e  Cleidson Sandes do Nascimento,  inscrito no
CPF sob nº ***.922.897-**, que também subscrevem, precedido de  Processo Licitatório nº 1325/2019,
Pregão Presencial nº 20/2019, firmam o presente Termo Aditivo, nos termos da do Artigo 57, parágrafo 4º,
da Lei  nº 8.666,  de 21 de junho de 1993,  com suas alterações posteriores,  de acordo com as seguintes
cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORROGAÇÃO

1.1. Fica prorrogada a vigência do Contrato nº 710/2019, por até 12 (doze) meses, a partir de 21/08/2024 até
20/08/2025.
1.2. A presente prorrogação da vigência contratual possui o valor total de R$ 87.240,43 (oitenta e sete mil,
duzentos e quarenta reais e quarenta e três centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA CLÁUSULA RESOLUTIVA 

2.1. Quando  da  efetivação  da  nova  contratação  por  meio  de  regular  procedimento  licitatório,  a
CONTRATANTE poderá rescindir o contrato sem qualquer ônus à Administração.

CLÁUSULA TERCEIRA– DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

3.1.  As  despesas  decorrentes  deste  Termo  Aditivo  correrão  à  conta  da  dotação  orçamentária  n°
0112200720043390390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. As demais cláusulas do Contrato nº 710/2019, que não foram alteradas ou substituídas por este Termo
Aditivo, permanecem em vigor para todos os efeitos.

E por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo em 2 (duas) vias de
igual teor e forma.

Juiz de Fora, 19 de agosto de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE JUIZ DE FORA

Fabio Marques de Souza Levori
TELEFÔNICA BRASIL S/A

 Cleidson Sandes do Nascimento
TELEFÔNICA BRASIL S/A
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